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Em atenção ao requerimento n° 2073/2020, do vereador Ronaldo Pinto de 

Andrade, que solicita explicações acerca de servidores; informamos, conforme 

reportado pela competente, que considerando o momento de pandemia e seguindo 

orientações dos órgãos competentes, foram expedidos os Decretos n° 5752 de 16 

de Março de 2020 e o Decreto n° 5806 de 15 de Junho de 2020 que regulamentam o 

trabalho dos servidores municipais. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 

Isael »omingues 
Prefeitcjlunicipal 

Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone(12) 3644.5826/5827/5828 Fax: (12) 3644-5807 Site: -~v.pindamonhangaba.sp.gov.br  
E-mail: gabinetergpindamonhangaba.sp.gov.br  

al 


	Page 1

